
ANEXO II  
 
Preços Mínimos para Sementes - Safras de Verão e de Produtos Regionais 2008/2009 e das Regiões Norte e Nordeste 2009  
 

Produtos  Unidades da Federação 
/Regiões Amparadas  Grão/Caroço R$/Kg  Sementes(1)  

R$/Kg  Início de Vigência  

Sul, Sudeste, Centro-
Oeste e BA-Sul  Jan/2009  

Algodão 
Norte e Nordeste 
(exceto BA-Sul)  

0,1580 0,6892 

Jun/2009  

Amendoim  
Sul, Sudeste, Centro-

Oeste e Nordeste  0,7228  2,4064  Jan/2009  

Arroz longo fino  0,5160  0,9762  
Arroz longo  

Todo o território 
nacional  0,3267  0,6180  

Jan/2009  

Sul, Sudeste, Centro-
Oeste e BA-Sul  Nov/2008  Feijão 
Norte e Nordeste 
(exceto BA-Sul)  

1,3333 2,5451 

Jan/2009  
Feijão macaçar  Norte e Nordeste  0,8833  1,4806  Jan/2009  

Juta/Malva  Norte e MA  - 4,7377  Jan/2009  
Sul, Sudeste e Centro-

Oeste (exceto 
MT) 

0,2750 1,6337 

MT e RO  0,2200  1,3070  

Jan/2009 
Milho híbrido 

Norte (exceto RO) e 
Nordeste (2)  0,3167  1,8813  Jun/2009  
Sul, Sudeste e Centro-

Oeste (exceto 
MT) 

0,2750 0,9080 

MT e RO  0,2200  0,7264  

Jan/2009 
Milho variedade 

Norte (exceto RO) e 
Nordeste (2)  0,3167 1,0455 Jun/2009 

Soja Todo o território 
nacional  0,3800 0,8742 Jan2009 



Sul, Sudeste e Centro-
Oeste (exceto MT) 0,2200  1,3070  

MT e RO  0,1760  1,0456  
Jan/2009  

Sorgo híbrido 
Norte (exceto RO) e 
Nordeste (2)  0,2850  1,6931  Jun/2009  
Sul, Sudeste e Centro-

Oeste (exceto MT) 
0,2200  1,3070  

MT e RO  0,1760  1,0456  
Jan/2009  

Sorgo variedade  
Norte (exceto RO) e 
Nordeste (2)  0,2850  1,6931  Jun/2009  

 
(1) 

Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o artigo 35 do Decreto 5.153, de 23 de julho de 2004, que 
regulamenta a Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.  
(2) 

BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI e TO: início de vigência em jan/2009.  
 
 


